
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1419/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova a destinação ou 
a contratação de um(a) Assistente Social para atuar junto ao setor de cadastro, 
efetuando visitas nas residências dos inscritos para aquisição das casas da CDHU, 
para poderem verificar a veracidade das informações por eles prestadas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   7 de outubro de 2013. 

 
 
WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa de Leis representar os 
anseios do povo votuporanguense, sendo que, neste contexto deve apresentar 
propostas de obras e serviços públicos que correspondam aos anseios dos munícipes 
que nos procuram diariamente. 

Considerando que Votuporanga ainda possuem um certo déficit 
habitacional de moradias populares. 

Considerando que a CDHU é a única empresa de construção de 
conjuntos habitacionais populares com prestações mensais que possibilitam a 
aquisição pelas camadas com menor rendimento familiar. 

Considerando que em atualmente nos tem chegado diversas 
denúncias onde que supostamente dezenas de pessoas que foram comtempladas são 
pessoas que não necessitam das casas, haja vista que já são proprietárias de outros 
imóveis, mas que de um certo modo, quando da inscrição omitiram certos dados para 
poderem se beneficiar em detrimento àqueles que realmente necessitam. 

Desta forma entendemos ser de suma importância que o Poder 
Executivo, através da Secretaria competente, promova a destinação ou a contratação 
de um(a) Assistente Social para atuar junto ao setor de cadastro, efetuando visitas nas 
residências dos inscritos para aquisição das casas da CDHU, para poderem verificar a 
veracidade das informações por eles prestadas. 
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